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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR ROBERTO FERNANDES JALES – BETO DA PIPA


[bookmark: _GoBack]EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0141 – HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

	TÍTULO DA AÇÃO
	 TRABALHO TÉCNICO SOCIAL EM EMPREENDIMENTOS DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	TRABALHO TÉCNICO SOCIAL EM EMPREENDIMETOS MCMV

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE
	FUNÇÃO  
	16 - HABITAÇÃO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	SMHRF/ SMHRF
	SUBFUNÇÃO  
	482 – HABITAÇÃO URBANA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	TRABALHO REALIZADO
	UNIDADE 
	1
	R$ 1.000.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0011 – MOBILIDADE URBANA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5333- IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA-PARQUE DA LAGOA DE ITAIPU

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 18.000.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 1.000.000,00




Sala das Sessões, 17 de junho de 2024.


ROBERTO FERNANDES JALES – BETO DA PIPA 
VEREADOR








JUSTIFICATIVA:

	A presente emenda tem por objetivo a contratação de uma empresa especializada em serviços técnicos-profissionais em execução de Trabalho Técnico Social nos empreendimentos do Minha Casa Minha Vida (MCMV) no Município de Niterói.
	Este projeto visa oferecer um conjunto de ações que acompanham as necessidades apresentadas no desenvolvimento do empreendimento, colaborando com o acesso ao direito à moradia digna à todas as famílias contempladas, conforme prevê a Política Nacional de Habitação (PNH).
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